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Ofício no
Serviço
Assunto
Data

Excelentíssimo Sen hor,

= 
19612025

: Gabinete do Prefeito
: Encaminhamento (faz)
: 13 de junho de 2025.

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar os

seguintes Projetos de Lei:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO Ú04/2025. DE 13 DE JUNHO
DE 2025. que: "Altera A Lei Complementar no 01112010, de 26 de novembro de
2010, que "Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Profissionais da
Educação Básica do tMunicípio de Conquista/[/G.'

PROJETO DE LEt COMPLEMENTAR No 005/2025. DE 13 DEIUNHO
DÉ 2025, que: "Altera a Lei Complementar no 17612024, que: "Dispõe sobre a
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, e dá outras
providências."

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 006/2025. DE í3 DE JUNHO
DÊ2025. que: "Altera o inciso ll do artigo 40 da Lei Complementar Municipal no 011
de 26 de novembro de 2010, e dá outras providências."

Requer que os mesmos sejam votados em regime de urgência devido à
necessidade de regulamentar as questões postas em análise.

Atenciosamente,

BRÁULIO QUEI
Prefeito unicipal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
,Nesta
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